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 EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 808, de 2017) 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. ... Os art. 4º-A e 5º-A da Lei nº 6.019, de 1974, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 4º-A. considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência 
feita pelo contratante à contratada, para que esta a realize na forma prevista 
nesta Lei, da execução de atividades especializadas que não integrem o 
seu objeto social, ou que não componham a sua essência econômica ou 
negocial, ou que não sejam inerentes à sua atuação e não possam ser 
dissociadas, em linha lógica de desdobramento causal, das atividades 
integrantes do seu objeto social, ou que não sejam permanentemente 
necessárias para o funcionamento da contratante ou tomadora de serviços 
e das quais não possa prescindir para atingir as finalidades básicas a que 
se propõe. 

..................................................................” 

“Art. 5º-A Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato 
com empresa de prestação de serviços relacionados atividades 
especializadas que não integrem o seu objeto social, ou que não 
componham a sua essência econômica ou negocial, ou que não sejam 
inerentes à sua atuação e não possam ser dissociadas, em linha lógica de 
desdobramento causal, das atividades integrantes do seu objeto social, ou 
que não sejam permanentemente necessárias para o funcionamento da 
contratante ou tomadora de serviços e das quais não possa prescindir para 
atingir as finalidades básicas a que se propõe. 

.................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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 A redação dada pela Lei nº 13.467/2017 aos art. 4º-A e 5º-A da Lei 6.019, de 
1974, cometeu o grave equívoco de permitir a terceirização ampla e irrestrita das 
atividades das empresas, tornando nula a tese jurídica de que somente podem ser 
terceirizadas as atividades-meio das empresas. 

 Além de ter sido inoportuna a inclusão, naquela lei, desses dispositivos 
atropelando o debate sobre a terceirização em curso no Senado Federal, na forma do 
PLC 30, de 2015,trata-se de tema que demanda exame muito mais aprofundado.  
 A terceirização de atividades-fim afronta o art. 7º, I da Carta Magna, que 
pressupõe a relação direta entre o trabalhador e o tomador do serviço. A interposição de 
terceiro entre os sujeitos da prestação do trabalho, de forma ampla e irrestrita, como 
querem os atuais art. 4º-A e 5º-A da Lei nº 6.019 de 1974, caracteriza intermediação de 
mão de obra, reduzindo o trabalhador a condição de mero instrumento ou objeto, em 
detrimento de sua dignidade. Afasta, assim, a garantia da proteção à relação de emprego, 
pois, mantida a intermediação, ela estará sendo fraudada e precarizada em seus aspectos 
essenciais, em afronta direta ao art. 6º, caput da CF, que inclui o trabalho como direito 
social fundamental. 
 Como aponta estudo do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos - DIEESE1, a terceirização segue sendo uma fonte de 
precarização/diferenciação das condições de trabalho, e a estratégia de otimização dos 
lucros mediante terceirização está fortemente baseada na precarização do trabalho: 

“Não é verdade que a terceirização gera emprego. Esses empregos 
teriam que existir para a produção e realização dos serviços necessários 
à grande empresa. A empresa terceira gera trabalho precário e, pior, com 
jornadas maiores e ritmo de trabalho exaustivo, acaba, na verdade, por 
reduzir o número de postos de trabalho.” 

A própria condição do trabalhador terceirizado é fator de enfraquecimento de sua 
posição do mundo do trabalho. Como aponta Maurício Godinho Delgado2 , abordando 
o tema “Terceirização e Atuação Sindical”: 

“O caminho jurisprudencial de adequação jurídica da terceirização 
ao Direito do Trabalho tem de enfrentar, ainda, o problema da 
representação e atuação sindical dos obreiros terceirizados. Pouco 
foi pensado, e muito menos feito, a esse respeito no âmbito 
doutrinário e jurisprudencial do país. Contudo, a relevância do 
presente problema é tão ou mais significativa do que a 

 
1 Terceirização e desenvolvimento: uma conta que não fecha: / dossiê acerca do impacto da terceirização sobre os 

trabalhadores e propostas para garantir a igualdade de direitos / Secretaria. Nacional de Relações de Trabalho e 
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos. - São Paulo: Central Única dos 
Trabalhadores, 2014. 

2 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 13ª Ed, São Paulo; LTr, 2014, p. 497. 
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característica aos dois anteriores ['Terceirização e Não 
Discriminação Remuneratória - salário equitativo' e 'Terceirização 
e Responsabilidade Trabalhista'], já enfrentados com razoável 
consistência por parte da doutrina e jurisprudência pátrias. A 
terceirização desorganiza perversamente a atuação sindical e 
praticamente suprime qualquer possibilidade eficaz de ação, 
atuação e representação coletivas dos trabalhadores terceirizados. 
A noção de ser coletivo obreiro, basilar ao Direito do Trabalho e a 
seu segmento juscoletivo, é inviável no contexto de pulverização 
de força de trabalho, provocada pelo processo terceirizante. 

Contudo, as noções de ser coletivo, de sindicato, de atuação, ação 
e representação sindicais são ideias matrizes que dimanam da 
Constituição Democrática de 1988 (art. 89 e seguintes, CF/88), 
mesmo consideradas as antinomias existentes, nesta área, na 
Constituição. 

Tais noções não estão sendo estendidas, isonomicamente, aos 
trabalhadores terceirizados, na mesma extensão que são 
asseguradas aos demais empregados brasileiros. A ideia de 
formação de um sindicato de trabalhadores terceirizados, os quais 
servem a dezenas de diferentes tomadores de serviços, 
integrantes estes de segmentos econômicos extremamente 
díspares, é simplesmente um contrassenso. Sindicato é unidade, é 
agregação de seres com interesses comuns, convergentes, 
unívocos. Entretanto, se o sindicato constitui-se de trabalhadores 
com diferentes formações profissionais, distintos interesses 
profissionais, materiais e culturais, diversificadas vinculações com 
tomadores de serviços - os quais, por sua vez, têm natureza 
absolutamente desigual -, tal entidade não se harmoniza, em 
qualquer ponto nuclear, com a ideia matriz e essencial de sindicato. 

Ora, com todas as críticas que tem recebido nesse campo, é 
inquestionável que a Constituição do Brasil assegura aos 
trabalhadores o direito de terem uma organização sindical 
representativa de categoria profissional, situada em certa base 
territorial, que não pode ser inferior à área de um Município (art. 8º, 
II,CF/88). Ora, quanto à existência de tal entidade sindical, a 
Constituição não tem sido respeitada, no país, relativamente aos 
trabalhadores terceirizados. 
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Somente pode ser organização sindical efetivamente 
representativa da categoria profissional do trabalhador terceirizado 
aquela entidade sindical que represente, também 
hegemonicamente, os trabalhadores da empresa tomadora de 
serviços do obreiro! Toda a formação profissional, seus interesses 
profissionais, materiais e culturais, toda a vinculação laborativa 
essencial do trabalhador terceirizado, tudo se encontra direcionado 
à empresa tomadora de serviços, e não à mera intermediária de 
mão de obra. A real categoria profissional desse obreiro é aquela 
em que ele efetivamente se integra em seu cotidiano de labor.” 

 Trata-se, assim, de relação de trabalho que, embora formalmente 
protegida, visto que o vínculo empregatício há de ser reconhecido em qualquer 
circunstância, tem como resultado a figura de um “trabalhador de segunda classe”, 
discriminado, sem identidade, tratado genericamente como “trabalhador terceirizado”, 
e não como parte da categoria profissional a que, efetivamente, pertence, e tratado como 
mero objeto, em afronta ao valor social do trabalho como fundamentos da República, 
contemplado no seu art. 1º, IV, da proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos (art. 7º, XXXII), da valorização do 
trabalho como fundamento da ordem econômica (art. 170, caput) e como base da ordem 
social (art. 193).  

 Sob todos os aspectos, é reprovável a abordagem do tema nos termos 
aprovados pela Lei nº 13.467/2017. 

 Contudo, dada a vigência da norma aprovada, deve-se rever o tema, com 
a adoção de conceituação que respeite a Carta Magna, impedindo a terceirização ampla 
e irrestrita, e permitindo-a apenas nas atividades especializadas que não integrem o seu 
objeto social, ou que não componham a sua essência econômica ou negocial, ou que não 
sejam inerentes à sua atuação e não possam ser dissociadas, em linha lógica de 
desdobramento causal, das atividades integrantes do seu objeto social, ou que não sejam 
permanentemente necessárias para o funcionamento da contratante ou tomadora de 
serviços e das quais não possa prescindir para atingir as finalidades básicas a que se 
propõe. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM 
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PT/RS 
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